
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 3/2019 

 

Objeto: Desenvolver proposta de requisitos técnicos para a realização de testagem rápida por 

leigos, atualização dos fluxogramas de diagnóstico do HIV recomendados pelo ministério da 

saúde, bem como avaliar notificações sobre testes rápidos e o piloto de distribuição do 

autoteste de HIV no Sistema Único de Saúde, visando a ampliação do diagnóstico. 

 

 

1 – Atividades 

A metodologia a ser aplicada consiste: consultar a literatura nacional e internacional sobre o 

diagnóstico das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST); analisar dados e relatórios 

disponíveis no Sistema de Controle Logístico de Insumos Laboratoriais (SISLOGLAB); 

analisar dados e relatórios do piloto de distribuição do autoteste de HIV disponíveis no 

Sistema de Avaliação e Monitoramento dos Projetos com ONG (SIMAV); analisar planilha 

de chamados de não conformidade de testes rápidos apontadas pelos serviços do Sistema 

Único de Saúde. 

2 – Prazo para Execução do Contrato 

13/01/2020 a 09/12/2020 

3 – Valor total do Contrato 

R$ 97.625,00 (noventa e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 

4 – Produtos 

Produto 1: Documento contendo proposta de requisitos técnicos mínimos necessários para a 

realização de testes rápidos imunocromatográficos de HIV, sífilis, HBV e HCV, por pessoas leigas e 

sem necessidade de infraestrutura.  

Produto 2: Documento contendo mapeamento da disponibilização de testes rápidos de HIV, Sífilis, 

hepatite B e hepatite C no Brasil, com vistas a propor plano de ação para a ampliação da capilaridade 

desses testes no Sistema Único de Saúde. 

Produto 3: Documento contendo avaliação das notificações de não conformidades em testes rápidos 

reportadas pelos serviços que compõem a rede de capilaridade de testes rápidos do Ministério da 

Saúde, nos anos de 2018 e 2019, com vistas a identificar as principais queixas e propor 

aprimoramento para o processo de aquisição dos testes. 

Produto 4: Documento contendo avaliação da ação piloto de distribuição inicial do autoteste de HIV 

no Sistema Único de Saúde, que teve como objetivo identificar se tem potencial para ampliação da 

testagem para o HIV no Brasil, com vistas a subsidiar incorporação do autoteste como política 

pública. 

Produto 5: Documento contendo revisão dos parâmetros técnicos e algoritmos de testagem, com 

vistas a atualizar os fluxogramas de diagnóstico do HIV recomendados pelo Ministério da Saúde. 

5 – Qualificação 

Profissional de nível superior completo em ciências da saúde.  

Pós-graduação na área da saúde.  

Experiência em diagnóstico do HIV e testagem rápida.  

Experiência em saúde pública. 

Possuir capacitação para realização de testes rápidos. 

6 – Local do Trabalho 

Os serviços serão desenvolvidos necessariamente em Brasília/DF. 

7 – Prazo para cadastro de currículos 

CVs devem ser cadastrados de 10/10/2019 a 31/10/2019 por meio do sítio 

http://curriculo.aids.gov.br/login.asp 

 


